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DOUGLAS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 
DE 04 DE JUNHO DE 
DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES 
MENTARIAS PARA O EXERCICIO 
CEIRO DE .1994. 

N° 08 
1.993. 

ORÇA 
FINAN -

TAMADA, Pr-efeito em Exer-ci cio na 

Prefe1tura Municipal de Juquié, Estado de S�o Paulo, no uso 

de SUc::\S atr-ibui��es legais, FAZ SABER, que a Cêmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1� - A elabora��o da proposta or-�amentàr-ia 

para o exercicio de 1994 abr-anger-à os Poder-es Legislativo, 

Exe�utivo, seus fundos e entidades da administr-a;�o dir-eta e 

indir-eta, ass1m como a execu��o or-;amentària obedecerá às 

dir-etr-�zes aqu1 estabelecidas. 

ARTIGO 2° - O Pr-ojeto de Lei Or;amentària anual 

ser-á elabor-ado em observência às diretrizes fi>:adas nesta 

Lei, ao artigo 165, par-ágrafos 5°, 6C> ' 

Constitu�;�o Federal e à Lei Federal 4.320, de 17 de mar-�o 

de 1964. 

F'ARAGRAFO l:JNICO A Lei Orçamentária anral 

compreender-à: 

I - o  or;amento fiscal; 

II - o or;amento de investimentos. 
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ARTIGO 3° - A pr-oposta or-�amentàr-ia par-a 1994 

contt:�r-à as pr-J.or-idades da administraç:�o municipal, 

estabelecJ.das no Anexo I que acompanha esta Lei. 

ARTIGO 4° - A pr-oposta par-cial da C�mar-a Municipal 

serà encaminhada até 31 de julho de 1993, par-a ser-

compatJ.bJ.lJ.zada com os demaJ.s órg�os da administraç:�o e com 

a receJ.ta estimada. 

ARTIGO 5° - Os valores da r-eceita e da despesa 

ser�o or�ados com base na arrecadaç:�o de 1994, consJ.derando-

se as alteraç:�es na legJ.slaç:�o tr-ibutár-ia� a expans�o ou 

dJ.mJ.nuJ.ç:�o dos servi;os públicos e a taxa in fla cion Aria , n�o 

super-J.or- à do ano em cur-so. 

A pr-oposta or;amentària que o Poder 

ExecutJ.vo encaminhar- ao Poder- Legislativo obedecerA às 

seguintes dir-etr-izes: 

I as obras em execu��o ter-�o pr-ior-idades sobr-e 

• novos proJetos, n�o podendo ser- par-alisadas 

sem autoriza��o legislativa; 

II - as despesas com o pagamento da divida pública, 

encar-gos sociais e de salár-ios ter-�o pr-ior-ida-

de" sobre as a��es de expans�o dos servi;os pú-

blicos; 

III - a pr-evJ.s�o par-a a oper-a;�o de créditos consta-

-· 
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rà da proposta or�amentària somente quando jà 

estiver autorizada pelo Leg�slativo, através 

de Le� especifica. 

ARTIGO 7° - A concess�o de auxilies e subven��es 

dependercÕ\ de autoriza��o Legislativa através de Lei 

especl.al. 

ARTIGO 8° As despesas com pessoal ativo e 

l.nativo da adml.nistra��o direta ou indireta n�o poder�o 

sofrer aumentos rea�s acima de 201., observando-se o limite 

estabelecido no art�go 38 

Constitucionais Trans�tOrias. 

do Ato das Disposi��es 

ARTIGO 9° - Fica vedada, no exercicio de 1994, a 

crJ.a��o de cargos ou emprego público� 

segul.ntes cond���es: 

ressalvadas as 

I - nas altera��es de estrutura de carreira sem 

aumento no número de servidores; 

li para atender às metas priorizadas no Anexo I 

· da Lei de Diretrizes Or�amentàrias. 

ARTIGO 10 - Constar�o da proposta or�amentâria 

demonstratJ.vos das receitas e das despesas das autarquias e 

fundaç�es� na fcirma dos Anexos li - Da Receita e da Despesa, 

por Org�os do governo. 
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PARAGRAFO �NICO - A explicita��o da receita e da 

despesa das autarquias e funda�ees será estabelecida por 

Decreto Executivo, na forma estabelecida no artigo 107� 
Lei Federal no 4.320, de 17 de mar�o de 1964. 

ARTIGO 11 - O Poder Executivo enviará à camara 

Mun1c1pal, no corrente exercic1o� Projeto de Lei dispondo 

sobre altera��o na leg1sla��o tributária, especialmente 

sobre: 

I - institui��o e regulamenta��o da contribui��o 

de melhorias sobre obras públicas; 

li - rev1s�o das taxas, objetivando sua adequa;�o 

aos custos dos servi�os prestados� 

Ill - rev1s�o de planta genérica de valores dos imO-

ve1s Ltrbanos; 

IV - rev1s�o e majora;�o das aliquotas do imposto 

sobre servi�os de qualquer natureza. 

ARTIGO 12 vedada a J.nclus�o na Lei 

Dr;amentária, bem como em suas altera;bes, de qualquer 

recurso do MÚnicipio para a carteira de previdência de 

Vereadores e Prefeitos do Estado de S�o Paulo. 

I à 

ARTIGO 13 

presente Le1 

As prioridades estabelecidas no Ane�o 

poder�o ser ajustadas na proposta 

or;amentárJ.a. desde que plenamente JUstificadas na mensagem 

de encamJ.nhamento do projeto de lei do or�amento anual. 

b 



PARAGRAFO �NICO - Os p�og�amas estabelecidos no 

Anexo I te��o pr1oridades sobre os ajustes verificados na 

Le1 Or�amentária. 

DISPOSIÇ�ES FINAIS 

ARTIGO 14 - O Prefeito enviará até o dia 30/09/93 

prOJeto de le1 do or�amento anual� à cama�a Municipal, que o 

aprec1ará até o final da sess�o legislativa, devolvendo-o a 

seguir para san��o. 

ARTIGO 15 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publica��o, revogadas as disposi��es em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UQUIA, 04 DE JUNHO DE 1.993. 

TAMADA 

EXERCI CIO 

f 
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